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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO ADM Nº: 296/2025 
 
 
1. DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de flores para serem 
entregues em Sessões Solenes da Câmara Municipal de Iconha, a serem realizadas 
no decorrer do ano de 2026. 
 
1.1. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo 
discriminadas: 
 
 

Item Especificação Unidade Quantidade 

01 Flor tipo calandiva natural, composta de caixa  
decorativa, com 03 unidades de bombom de 
chocolate de até 17g cada.  
Conforme imagem ilustrativa. 
 

 

Unidade 60 
(sessenta) 

02 Flor tipo orquídea natural, composta de caixa 
e/ou embalagem decorativa. 

Conforme imagem ilustrativa. 

 

Unidade 10 
(dez) 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o “menor preço por global”, observado o 

valor médio de R$ 3.049,50 (três mil e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos), com base em pesquisa de preços, constante neste processo 
administrativo. 

 
1.3. O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/21. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A presente justificativa tem como finalidade embasar a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de flores para serem entregues aos homenageados 

em sessões solenes, a serem realizadas no decorrer do ano de 2026, conforme as 

disposições estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
2.2. Necessidade de Realização dos Serviço 
 
A Câmara Municipal de Iconha/ES realiza anualmente diversas Sessões Solenes de 
Homenagens, com o objetivo de reconhecer cidadãos, entidades e personalidades 
que se destacam por suas contribuições ao Município de Iconha. Como parte 
integrante dessas cerimônias, é tradicional a entrega de flores aos homenageados, 
simbolizando o respeito e a valorização dos mesmos. 
 
A necessidade de contratar uma empresa especializada para o fornecimento de flores 
se justifica pela importância da qualidade e pontualidade na entrega das flores, uma 
vez que a entrega dessas flores tem um caráter cerimonial e representa o 
reconhecimento da Câmara Municipal para com os homenageados. O fornecimento 
de flores de qualidade, adequadas ao tipo de evento e ao perfil dos homenageados, 
deve ser realizado por uma empresa com expertise na área, garantindo a manutenção 
da dignidade e da solenidade dos eventos. 
 
Além disso, a contratação de uma empresa especializada é necessária para atender 
à demanda específica de fornecimento, transporte e entrega das flores nos locais de 
realização das sessões, sem comprometer a qualidade dos arranjos e com a devida 
pontualidade exigida pela natureza dos eventos. 



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES 

PODER LEGISLATIVO 

 

Rua Muniz Freire, 305, Centro, Iconha/ES. Cep: 29.280-000. Tel: (28) 3537-1263.  
E-mail: administracao@iconha.es.leg.br | Site: www.iconha.es.leg.br 

 

 
2.3. Base Legal 
 
A contratação de empresa especializada para o fornecimento de flores está em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que estabelece o novo regime jurídico das 
licitações e contratos administrativos. Essa legislação assegura que a contratação de 
serviços e fornecimento de bens pela administração pública seja realizada com a 
observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 
 
 
2.3. Justificativa para a Escolha do Objeto 
 
A escolha do objeto se justifica pela necessidade de garantir a qualidade, pontualidade 
e adequação dos serviços prestados. A entrega de flores nas Sessões Solenes de 
Homenagens tem um valor simbólico e cerimonial que exige a contratação de 
profissionais capacitados, capazes de fornecer arranjos florais de qualidade, 
adequados à solenidade de cada evento. 
 
A contratação de uma empresa especializada também é necessária devido à logística 
envolvida no fornecimento de flores frescas e à complexidade dos serviços, como o 
transporte e a entrega no local de realização das sessões. A empresa contratada será 
responsável por garantir a pontualidade da entrega e a integridade do objeto, 
elementos essenciais para a boa execução dos eventos. 
 
2.4. Conclusão 
 
A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de flores para 
serem entregues aos homenageados durante as Sessões Solenes de Homenagens 
da Câmara Municipal de Iconha/ES durante o ano de 2025 é uma medida necessária 
e justificada pela importância de manter o padrão de qualidade, pontualidade e 
solenidade das cerimônias. O fornecimento adequado de flores contribui para o 
sucesso do evento e para a valorização dos homenageados, refletindo a seriedade e 
o respeito da Câmara Municipal em suas ações. 
 
Com base na Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório será conduzido de maneira 
transparente e eficiente, garantindo que a contratação seja realizada com a melhor 
proposta em termos de custo-benefício, qualidade e atendimento às necessidades da 
administração pública. A empresa especializada, escolhida por meio desse processo, 
será responsável por atender com excelência às exigências específicas do 
fornecimento e entrega das flores, assegurando a realização das Sessões Solenes de 
Homenagens de 2025 com a dignidade e a qualidade esperadas. 
 
Dessa forma, a contratação de serviços especializados nesta área é plenamente 
justificada, atendendo à necessidade de excelência na execução dos eventos e em 
conformidade com os preceitos legais que regem as contratações públicas. 
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3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Da Forma de Requisição do Bem/Serviço 
 
3.1.1.  O objeto do presente termo de referência será recebido de forma parcelada. 
 
3.2. Do Prazo para Entrega do Produto/Serviço 
 
3.2.1. O prazo de entrega, deverá ser no máximo de até 06 (seis) horas, contados da 
Ordem de Compra, em remessa única, respeitando a data e horário do evento de 
acordo com o calendário estabelecido pela Câmara.  
 
3.3. Do Local e Horário de Entrega 
 
3.3.1. O local de entrega dos serviços será no endereço Rua Muniz Freire, 305, 
Centro, Iconha-ES, em horário de expediente deste órgão. 
 
3.4. Do prazo para a substituição no caso de defeito 

 
3.4.1. Será de 10 (dez) dias úteis a partir da data da comunicação formal da 
CONTRATANTE à CONTRATADA.  
 
3.5. Da garantia legal 
 
3.5.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
3.6. Dos Custos Agregados ao Objeto 

 
3.6.1. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
 
4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da 

contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

4.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

4.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 
4.2. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 
 
4.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, 
mediante assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o 
recebimento provisório que após verificação da sua conformidade 
encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do 
contrato, com os dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o 
recebimento definitivo”. 
 
4.2.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação 
para  fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso 
do  documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o 
recebimento definitivo.  
 
4.2.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da 
notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
4.2.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará 
interrompido o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento 
ficará suspenso. 
 
4.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas pertinentes, caberá ao Contratante: 
 
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para 
a fiel execução do contrato; 
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5.1.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega do objeto;  
 
5.1.3. Receber o objeto; 
 
5.1.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, 
os equipamentos entregues fora da especificação ou com problemas técnicos; 
 
5.1.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente 
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias; 
 
5.1.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo. 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais 
normas pertinentes, caberá à Contratada: 
 
6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de 
Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 
prazo de garantia; 
 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
 
6.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

 
6.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

 
6.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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6.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 
 
6.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

 
6.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 
subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. A presente contratação terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2025, podendo 
ser prorrogada no caso de acréscimo nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como nas hipóteses previstas no artigo 107 e SS da Lei Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos. 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será realizado de forma única, mediante emissão de Nota Fiscal e 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor de Compras.  
 
10. DO REAJUSTE 
 

10.1 Os preços serão expressos em reais e fixos e irreajustáveis, durante 
a vigência do contrato. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as 
disposições previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
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interesse coletivo; 
 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
 
11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
 
11.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
negociação; 
 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta 
Dispensa; 
 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 
11.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos 
subitens anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por quaisquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
 
11.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste 
Termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 
11.2 deste Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
11.7.1 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
 
11.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
 
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
12.1. O    valor    total    estimado    da    contratação é de R$ 3.049,50 (três 

mil e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).  

12.2. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de mercado junto a 

empresas especializadas e pesquisa ao Painel de Preços, levando em consideração 

as especificidades técnicas dos serviços a serem contratados.  

 

 

12.1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Iconha, para o 
Exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
Fonte: 150000009999 – Recursos não vinculados de impostos e transferências 
de impostos. Recursos ordinários, Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção das 
Atividades Administrativas do Poder Legislativo, Elemento de Despesa: 
33903000000, Ficha 008 – Material de Consumo.  

 
 

Iconha/ES, 20 de março de 2026. 
 
 

Elaborado por: 
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__________________________________ 
Gabriela Anholeti Pereira 
Setor de Compras 
Câmara Municipal de Iconha/ES                              
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ANEXO I 

 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – PROCESSO N.º 296/2025 

 
ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

UNID. QUANT. COTAÇÃO ÓRGÃO PARÂMETRO EMPRESA VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

MÉDIA 
 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

01 Flor tipo 
calandiva 
natural, 
composta de 
caixa  
decorativa, 
com 03 
unidades de 
bombom de 
chocolate de 
até 17g 
cada.  
 

UNIDAD
E 

60  
ORÇAMENTO 

DIRETO 
FORNECEDOR 

 

 
 

------ 

 
ORÇAMENTO DIRETO 

FORNECEDOR 
 

 
OLIMAR GARCIA 
BIANCARDI MEI 

24,90 1.494,00  
 
 
 

26,45 

 
 
 
 

1.587,00 

 
ORÇAMENTO 

DIRETO 
FORNECEDOR 

 

 
 

------- 

 
ORÇAMENTO DIRETO 

FORNECEDOR 
 

JRX SOLUÇÕES 
LTDA  

28,50 1.710,00 

 
ORÇAMENTO 

DIRETO 
FORNECEDOR 

 
 

 
 

------ 

 
ORÇAMENTO DIRETO 

FORNECEDOR 
 
 

ADILSON ALVES 
SANTOS ME 

27,50 1.650,00 

CONTRATO N.º 
04/2026  

CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA MARIA DE 

JETIBÁ-ES 

PNCP WALDEMIRO 
HOFFMAN EIRELI 

24,90 1.494,00 

02 
 
 
 
 
 

Flor tipo 
orquídea natural, 
composta de 
caixa e/ou 
embalagem 
decorativa. 
 

UNIDAD
E 

10  
ORÇAMENTO 

DIRETO 
FORNECEDOR 

 

 
 

------ 
 
 

 
ORÇAMENTO DIRETO 

FORNECEDOR 
 

 
OLIMAR GARCIA 
BIANCARDI MEI 

140,00 1.400,00  
 

160,00 

 
 

1.462,5 

 
ORÇAMENTO 

DIRETO 
FORNECEDOR 

 

 
 

------- 
 
 

 
ORÇAMENTO DIRETO 

FORNECEDOR 
 

JRX SOLUÇÕES 
LTDA  

180,00 1.800,00 

ORÇAMENTO 
DIRETO 

FORNECEDOR 
 
 

 
 

------ 
 
 

 
ORÇAMENTO DIRETO 

FORNECEDOR 
 
 

ADILSON ALVES 
SANTOS ME 

160,00 1.600,00 
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CONTRATO N.º 
04/2026  

CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA MARIA DE 

JETIBÁ-ES 

PNCP WALDEMIRO 
HOFFMAN EIRELI 

105,00 1.050,00   
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CONTRATO Nº 0XX/2026 
ID CIDADES:  
 
 
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES, com 
sede na Rua Muniz Freire, CNPJ nº. 03.251.599/0001-24, neste ato representada 
pelo Presidente, Exmo. Sr. Moises Pinto Marchiori, brasileiro, RG nº. 2308076-ES, 
CPF nº.128.478.237-94, domiciliado na Rua Projetada, S/N.º, Bairro Bom Destino, 
Iconha/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXXXX, sediada na Rua XXX, n.º XX, Bairro, Cidade, CEP XXXX, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XXXX 
nacionalidade, estado civil, sócio administrador, portador do CPF nº XXXXX, com 
fulcro no art. 75, inc. II, da Lei nº. 14.133/21, tendo em vista o que consta do 
Processo nº. 072/2026, resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, 
mediante as cláusulas e estipulações a seguir enumeradas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
3.7. O Objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa 
especializada para fornecimento de flores para serem entregues em Sessões 
Solenes da Câmara Municipal de Iconha, conforme especificações 
preestabelecidas no Processo Administrativo nº 296/2025 e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 
 
2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 
abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Flor tipo calandiva 
natural, composta de 
caixa  decorativa, com 
03 unidades de 
bombom de chocolate 
de até 17g cada.  

Unidade 60 
(sessenta) 

  

02 
 
 
 
 

Flor tipo orquídea 
natural, composta de 
caixa e/ou embalagem 
decorativa. 

Unidade 10 
(dez) 

  

 
VALOR TOTAL 
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2.2. O valor do presente Contrato é de R$ xxxxx (por extenso). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições 
de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 meses, contado a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº. 14.133/21. 
 
4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato 
no Diário Oficial (DIOES), como condição de eficácia do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 
mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 
correspondente. 
 
5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
5.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 
intermédio da operação de facturing. 
 
5.4. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 
forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, 
aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que 
os houver apresentado. 
 
5.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 
CONTRATADA, não são geradores de direito a reajustamento de preços. 
 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 
consignados na seguinte dotação orçamentária: 
 
6.1.1. Unidade Orçamentária: Câmara Municipal de Iconha; 
6.1.2. Programa: 001 - Gestão do Legislativo; 
6.1.3. Projeto Atividade: 2.002 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 
6.1.4. Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo; 
6.1.5. Fonte: 150000009999 – Recursos não vinculados de impostos e 
transferências de impostos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação 
formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou 
eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja certificada nos 
termos da lei. 
 
7.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais 
indicados pelo CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do 
termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa. 
 
7.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, 
carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 
 
7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 
 
7.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 
o CONTRATANTE. 
 
7.7. Manter as condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação. 
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7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos. 
 
7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 
dependências do CONTRATANTE. 
 
7.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento dos produtos contratados; 
 
7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
CONTRATANTE, imediatamente por escrito. 
 
7.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 
entrega dos produtos contratados. 
 
7.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou 
ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões 
judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
 
7.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência. 
 
7.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº. 14.133/21. 
 
7.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 
CONTRATANTE. 
 
7.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento os produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza. 
 
7.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 
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7.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou 
atraso na entrega do material/serviço objeto deste Contrato, por força maior ou 
alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu 
deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo de entrega, 
aplicando as sanções previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que 
estiver sujeita por lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 
disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, 
sob pena de ilegalidade dos atos. 
 
8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 
quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 
cumprimento do objeto. 
 
8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste Contrato. 
 
8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
 
8.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 
vigente. 
 
8.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 
entrega dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a 
correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
8.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 
fornecimento dos produtos. 
 
8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega 
dos produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
as normas de segurança. 
 
8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção. 
 
8.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 
efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato. 
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8.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato. 
 
8.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 
fornecimento/prestação. 
 
8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
8.13. Fiscalizar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração. 
 
8.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma parcelada, após a 
requisição do Setor de Compras. 
 
9.1.1. O local da entrega do objeto deste Contrato deverá ser na Câmara Muncipal 
de Iconha. 
 
9.1.2. O objeto deste Contrato será entregue de segunda a sexta-feira, tendo por 
regra o horário das 7h00min às 13h00min. 
 
9.2.1. O objeto deste Contrato deverá ser recebido em horários diferentes aos 
determinados em feriados e recessos. 
 
9.3. Na entrega, não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados 
na proposta. 
 
9.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para 
a aceitação ou não das justificativas apresentadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em 
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
 
a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 
entrega única. 
 
b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 
cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor 
do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação 
a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 
 
I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 
 
II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 
por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 
percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 
considerar-se-á rescindida a contratação; 
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III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 
qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 
reincidência; 
 
IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o 
cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 
(três) anos; 
 
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 
 
11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para 
que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o CONTRATANTE 
proceder à cobrança judicial da multa. 
 
11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do 
CONTRATANTE. 
 
11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar 
do recebimento da notificação. 
 
11.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 
Administração, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de 
Fornecedores. 
 
11.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente: 
 
I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas 
e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 
 
II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
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III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 
quando cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 
garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 
13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 
Termo Aditivo, nos termos da Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
nos artigos 137 e 138, da Lei nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 
previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste 
instrumento. 
 
15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 
 
15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
 
16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de 
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outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, 
ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. As partes elegem o foro de Iconha-ES como o competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que 
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o 
presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 
14.133/21. 
 
Iconha-ES, dia de mês de 2026. 
 
 
 
 
MOISES PINTO MARCHIORI 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA 
CONTRATANTE 
 
 
 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
EMPRESA 
CONTRATADO 
 


